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(noventa metros e v inte e seis centímetros), até encontrar o ponto " 7 c = P C " 
da curva de concordância; daí, segue por u m a l i n h a curva , c om u m desenvolv i 
mento de 7,43m (sete metros e quaren ta e três centímetros), até encontrar o 
ponto " 7 a = P T " da c i t ada curva , s i tuado no a l inhamento da estrada secundária; 
dai, segue por essa estrada, por u m a distância de 460,85m (quatrocentos e sessenta 
metros e oitenta e c inco centímetros), até encontrar o ponto "2X", i n i c i a l , e n 
cerrando a área de 28.480,4lm2 (vinte e o i to m i l , quatrocentos e o i tenta metros 
quadrados e quarenta e u m decímetros quadrados ) . 

ÁREA B - l — i n i c i a no ponto " 3 1 - X " , s i tuado n o a l i nhamento d a 
Rodovia SP-23 ; daí, segue em l i n h a reta , c om u m r u m o de 4°39'NW e u m a d i s 
tância de 106,72m (cento e seis metros e setenta e dois centímetros), até e n 
contrar o ponto " 30a " , s i tuado n a estrada de acesso à Colônia Psiquiátrica I n 
fanti l , confrontando com terrenos remanescentes do Hosp i t a l Psiquiátrico I I ; da i , 
deflete à dire i ta e segue pe la c i tada estrada de acesso, por u m a extensão de 
183.83m (cento e o i tenta e três metros e o i t enta e três centímetros), até en con 
trar o ponto " 2 8 c " , situado n o a l i nhamento d a Rodov ia SP -23 ; daí, deflete & 
direita e segue pelo a l inhamento da Rodov i a SP-23 , por u m a distância de 165,85m 
(cento e sessenta e c inco metros e o i tenta e c inco centímetros), até encontrar o 
ponto " 3 1 - X " , i n i c i a l , encerrando a área de 7.878,42m2 (sete m i l , oitocentos e 
setenta e oito metros quadrados e quarenta e dois decímetros quadrados ) . 

A R E A C — in i c i a no ponto " E " , s i tuado n o a l inhamento d a R o 
dovia SP-23; daí, segue pelo a l inhamento da c i tada Rodov ia , n a direção de 
Franco da Rocha, por u m a extensão de 553,04 m (quinhentos e c inquenta e 
três metros e quatro centímetros), até encontrar o ponto " A " ; daí, deflete 
à direita e segue por u m a reta, confrontando com Pe ixoto Gomide , com o r u m o 
de 23° 39' S W e u m a distância de 493,46 m 'quatrocentos e noventa e três 
metror e quarenta e seis centímetros), até encontrar o ponto " E " , i n i c i a l , encer
rando a área de 31.569 m2 ( t r in ta e u m m i l , quinhentos e sessenta e nove 
metros quadrados) . , 

A R E A D — in i c i a no ponto " 3 y " , s i tuado n a Rodov ia S P - 2 3 ; daí, 
segue em l i n h a reta pela estrada de acesso ao Manicômio Judiciário, com o 
rumo de 62° 16' S W e u m a distância de 24,15 m (vinte e quatro metros e 
quinze centímetros), até encontrar o ponto " C " ; daí, deflete à d i r e i t a e segue 
acompanhando o R i o J u q u e r i a u m a distância de 15,40 m (quinze metros e 
quarenta centímetros), por u m a extensão de 236 m (duzentos e t r i n t a e seis 
metros), até encontrar o ponto " B " ; daí, deflete à d i r e i t a e segue con f r on 
tando com remanescentes por u m a reta, com o m m o de 57° 31' N E e u m a 
distância de 123,91 m (cento e v inte e três metros e noventa e u m centímetros), 
até encontrar o ponto " 2 X " , s i tuado à margem da Rodov i a SP -23 ; daí, deflete 
à direita e segue pelo a l inhamento desta Rodov ia , por u m a distância de 
2^3,12 m (duzentas e o i tenta e três metros e doze centímetros), até encont ra r 
o ponto "3y " , in i c i a l , encerrando a área de 11.963,39 m2 (onze m i l , novecentos 
e sessenta e três metros quadrados e t r i n t a e nove decímetros quadrados ) . 

A R E A E — in i c i a no ponto " 2 " , s i tuado n a margem d a R o d o v i a 
SP-23, junto à d iv isa da área t rans fe r ida à Secretar ia da Educação; daí, segue 
pelo al inhamento desta Rodov ia , por u m a extensão de 139,95 m (cento e t r i n t a 
e nove metros e noventa e c inco centímetros), até encontrar o ponto " Y " ; daí, 
deflete à direita e segTie acompanhando o R i o Juquer i , a u m a distância de 
15,40 m (quinze metros e quarenta centímetros), por u m a extensão de 154 m 

• (cento e cinquenta e quatro metros ) , até encontrar o ponto " 3 " ; daí, deflete 
à direita e segue por u m a re ta com o r u m o de 25° 51' 07" N E e u m a distância 
de 37,73 m ( tr inta e sete metros e setenta e três centímetros), até encont ra r 
o ponto " 2 " , in i c ia l , encerrando a área de 3.465 m2 (três m i l , quatrocentos 
e sessenta e cinco metros quadrados ) . 

A R E A £-1 — in i c i a no ponto "16b" , s i tuado no cruzamento da R o 
dovia SP-23, com a estrada ve lha F r a n c o da Rocha-Mairiporã; daí, segue pelo 
al inhamento d a estrada ve lha, por u m a distância de 250,11 m (duzentos e 
cinquenta metros e onze centímetros), até encontrar o ponto " I V c " , s i tuado 
no a l inhamento da Rodov ia SP -23 ; da l , deflete à d i re i ta e segue pelo a l i n h a 
mento dessa Rodovia , por u m a distância de 170 m (cento e setenta metros ) , 
até encontrar o ponto " 16b " , i n i c i a l , encerrando a área de 6.731,68 m2 (seis 
m i l , setecentos e t r i n t a e u m metros quadrados e sessenta e o i to decímetros 
quadrados) . 

Ar t igo 2.° — D a escr i tura deverão constar cláusulas, termos e c o n 
dições que assegurem a efetiva utilização dos terrenos p a r a o f im a que se 
dest inam e que impeçam a sua transferência a qualquer título, est ipulando-se 
que, em caso de inadimplemento, será o contrato rescindido independentemente 
de indenização por benfeitorias real izadas. 

A r t i go 3.° — E s t a le i entrará em vigor n a data de sua publicação. 

Palácio dos Bandeirantes , 16 de setembro de 1981. 

P A U L O S A L I M M A L U F 
José Car los Fe r r e i r a de Ol ive i ra , Secretário da Justiça 
A d i b Domingos Jatene , Secretário da Saúde 

Pub l i cada n a Assessoria Técnico-Legislativa, aos 16 de setembro dc 1981. 
Es ther Z ins ly , Direto» (Divisão — Nível II ) 

quadrados) no qua l se a c h a m construídas duas casas geminadas e dois b a r r a 
cões, c o m área to ta l construída de 15» m2 (cento e c inquenta metros q u a d r a 
dos) , ass im descrito e confrontado, constante P l a n t a de número 67 da P r o c u r a 
do r i a G e r a l do Es tado : 

i n i c i a n o ponto «A » , local izado n o a l inhamento d a A v e n i d a J u l i o 
Fe r ran te , n a d i v i sa de José Me l ch iades Pe r e i r a F i l ho , a 11,40 m (onze metros 
e quarenta centímetros) d a intersecção do a l i nhamento d a a lameda José R o 
drigues da S i l v a c om a aven ida Júlio Fe r ran t e ; daí, segue pelo a l i nhamento 
d » c i t a d a avenida, n a d i s tanc ia de 33 m ( t r i n t a e três metros) até o pon to « B » ; 
daí, def let indo à d i re i ta , segue pe l a divàsa com A l v a r o C . Ayusso, n a distância 
de 36 m ( t r in ta e seis metros ) , até o ponto «Cf», n a d iv i sa de João Ros ino Ne to . 
Daí, def let indo à d i r e i ta , segue e m d i v i sa c o m o refer ido senhor , n a distância 
de 11,50m (onze metros e c inquenta centímetros), até o ponto « D » ; deste, def le
t i n d o à esquerda, a i n d a e m d iv i sa com João Ros ino Neto, segue n a distância 
de 36,70m ( t r in ta e seis metros e setenta centímetros), até o ponto «E» , n o 
a l i nhamen to da aven ida -Gerônima A lves d a S i l v a ; daí, def let indo à d i r e i ta , 
segue pelo a l inhamento d a re fer ida aven ida n a distância de 10,50 m (dez m e 
tros e c inquenta centímetros) até o ponto «F » , n a d iv isa de G u e r i n o Fosslussaf 
deste ponto def let indo à d ire i ta , segue d i v id indo com Gue r ino Fosslussa e B i 
b i ano Gonçalves, n a distância de 2 4 m (vinte e quatro metros) , até o ponto 
« G » , n a d iv isa com B i b i a n o Gonçalves; daí, def let indo à esquerda, segue n a 
d i v i s a c o m B i b i a n o Gonçalves, n a d i s t anc i a de 2 2 m (v inte e dois metros ) , até 
encont rar o a l inhamento d a a lameda José Rodr igues da S i l v a , onde está l o c a l i 
zado o ponto « H » ; daí, def let indo à d i re i ta , segue pelo a l inhamento d a re fer ida 
aven ida , n a distância de 12,50 m (doze metros e c inquenta centímetros) até o 
pon to « I » n a d iv isa de Marc e l i no Lopes ; deste ponto, def let indo à d ire i ta , segue 
pe l a d iv i sa do refer ido senhor, n a distância de 22 m (vinte e dois metros) , até 
o ponto «J» , a inda em div isa c om Marce l ino Lopes; daí, def let indo à esquerda, 
segue e m d iv i sa c o m o refer ido senhor n a distância de 12,50 m (doze metros e 
c inquenta centímetros), até o ponto « K » , a inda n a d i v i sa de Marc e l i no L o p e s ; 
deste ponto def let indo à esquerda, segue pe la d iv isa do referido senhor n a 
distância de 10,50m (dez metros e c inquenta centímetros), até o ponto «L » , n a 
d i v i sa de José Me lch iades Pe re i ra F i l h o ; da i , def let indo à d ire i ta , segue p e l a 
d iv i sa do referido senhor, n a distância de 25 m (vinte e c inco metros) até o 
ponto « A » , onde teve i n i c i o . 

Paragra fo único — O imóvel destina-se a instalação de centro de 
lazer do município donatário. 

A r t i g o 2.° — D a -escr i tura deverão constar cláusulas, termos e c o n 
dições que assegurem a e fet iva utilização do imóvel pa ra o f i m a que se des
t i n a e que impeçam sua transferência, * qualquer título, est ipulando-se que, e m 
caso de inad implemento , será o contrato resc indido independentemente de i n d e 
nização por benfeitorias rea l i zadas. 

A r t i g o 3.° — E s t a le i entrará em vigor n a da ta de sua publicação. 

Palácio dos Bande i rantes , 16 de setembro de 1981. 

P A U L O S A L I M M A I J U F 
José Carta» F e r r e i r a de Ol ive i ra , Secretário da Justiça 

P u b l i c a d a n a Assessoria Técnico-Legislativa, aos 16 de setembro de 1981. 
Es the r Z ins l y , D i r e t o r (Divisão — Nível n ) 

L E I N.o 3.000, D E 16 D E S E T E M B R O D E 1981 

C r i a três targos de Curador Gera ] n a Par t e Permanente do Quadro da Justiça 

O G O V E R N A D D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 
Faço saber que a Assemble ia Leg is la t i va decreta e eu promulgo a se

guinte l e i : 
Ar t i go 1.° — F i c a m criados, n a Par te Permanente do Quadro d a J u s 

tiça, 3 (três) cargos á% Cuxswior G e r a l , referência IV , classif icados e m te-ce ira 
entrância, destinados, respectivamente, à 5.a, à 6.a e à 7.a Varas Cíveis da C o m a r c a 
de Camp inas . 

Ar t i go 2.° — P a r a atender às despesas resultantes da aplicação desta 
leis no corrente exercício, f i ca o Poder Execut i vo autor izado a abr i r créditos s u 
plementares até o l im i t e de C r$ 4.486.000,00 (quatro milhões, quatrocentos e o i 
t en ta e seis m i l cruze i ros ) . 

Parágrafo único — Os créditos suplementares de que t ra ta este ar t igo 
serão cobertas n a f o n n a prev is ta pelo art igo 43 d a L e i federal n . ° 4.320, de 17 
de março de 1964. 

Ar t i go 3.° — E s t a le i entrará em vigor n a d a t a de eua publicação. 

Palácio dos Bande i rantes , 16 de setembro de 1981. 

P A U L O S A L I M M A L U F 

José Car los Fe r r e i r a de Ol ive i ra , Secretário da Justiça 
Af fonso Celso Pastore, Secretário da Fazenda 
Rubens V a z da Costa, Secretário de Economia e P lane jamento 

P u b l i c a d a n a Assessoria Técnico-Legislativa, aos 16 de setembro de 1981, 
Es ther Z ins ly , D i r e t o r (Divisão — Nível I I ) . 

L E I N.° 2.998, D E 16 D E S E T E M B R O D E 1981 

Autor iza a Fazenda do Estado a ceder, e m comodato, ao Município 
de Fe rnando Prestes, imóvel s i tuado em sua sede 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Leg is la t i va decreta e eu promulgo a 

seguinte l e i : 
A r t i go 1.° — F i c a a Fazenda do Estado autor i zada a ceder, e m 

comodato, pelo prazo de 20 (vinte) anos, ao Município de Fe rnando Prestes, 
imóvel situado e m sua sede, compreendendo terreno com área de 1.441 m2 (um 
mi l , quatrocentos e quarenta e u m metros quadrados) e área construída de 567,74 
m2 (quinhentos e sessenta e sete metros quadrados e setenta e quatro decí
metros quadrados) , dest inado à instalação de cursos e dependências mun ic ipa i s , 
caracterizado n a P l a n t a n.o 151 da P rocurador i a G e r a l do Estado, ass im descrito 
e confrontado: 

in i c i a no ponto «A » , s i tuado a 34 m ( t r in ta e quatro metros) da 
interseção dos a l inhamentos predia is da Aven ida L u i z F r a r e com à r u a São 
Paulo; daí, segue o m u r o de div isa, con f rontando com Ov id io Savazz i , n a distância 
de 44m (quarenta e quatro metros) , até encontrar o ponto «B » ; deste, deflete 
ã direita e segue em l i n h a reta, confrontando com Próprio M u n i c i p a l , n a d i s 
tância de 33 m ( t r in ta e três metros) , até encontrar o ponte «C » ; deste, deflete 
à direita e segue o muro de div isa, confrontando com terreno d a Casa Pa roqu ia l , 
n a distância de 44 m (quarenta e quatro metros) , até encontrar o ponto « D » ; 
deste, deflete à d i re i ta e segue o a l inhamento pred ia l da R u a São Paulo , com 
ela confrontando n a distância de 32,50 m ( t r in ta e dois metros e c inquenta centí
metros); até encontrar o ponto in i c i a l « A » . 

Ar t i go 2.° — D a escr i tura deverão constar cláusulas, termos e c o n 
dições que assegurem a efetiva utilização do imóvel p a r a o f im a que se dest ina 
e que impeçam sua transferência, a qualquer título, est ipulando-se que, em caso 
de inadimplemento, será o contrato rescindido independentemente de indenização 
por benfeitorias real izadas. 

Ar t i go 3.° — O imóvel objeto desta le i será restituído ao Estado, 
independentemente de indenização por quaisquer benfeitorias, ao término do 
prazo contra tua l . 

Ar t igo 4.° — E s t a le i entrará e m vigor n a da ta de sua publicação. 

Palácio dos Bande i rantes , 16 de setembro de 1981. 

P A U L O S A L I M M A L U F 
L u i z Fe r r e i r a M a r t i n s , Secretário da Educação 

P u b l i c a d a n a Assessoria Técnico-Legislativa, aos 16 de setembro de 1981, 
Esther Z ins ly , D i re to r (Divisão — Nível II) 

L E I N.« 2.999, D E 16 D E S E T E M B R O D E 1981 

Auto r i za a Fa z enda do Estado a a l ienar , po r doação, ao Município 
de Olímpia, imóvel nele s i tuado 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 

Faço saber que a Assembléia Leg i s la t i va decreta e eu promulgo a 
seguinte l e i : 

A r t i go 1.° — F i c a a Fazenda do Estado autor izada a a l ienar, p o r 
doação, ao M t o i c i p i o de Olímpia, imóvel nele s i tuado, com área de 1.732,85 m2 ( u m 
m i l , setecentos e t r i n t a e dois metros quadrados e o i t enta e c inco decímetro» 

L E I 3.001, D E 16 D E S E T E M B R O D E 1981 

Au to r i z a a Fazenda do Estado a al ienar, por doação, ao Município de F r a n c a , 
imóvel nele s i tuado 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Leg is la t i va decreta e eu promulgo a 

seguinte l e i : 
A r t i go 1.° — F i c a a Fazenda do Estado autor i zada a al ienar, po r 

doação, ao Município de F r a n c a , imóvel nele s i tuado, c o m área de 45.780m2 
(quarenta e c inco m i l , setecentos e o i tenta metros quadrados) , abrangendo 
prédios com área to ta l construída de 9.222,46m2 (nove m i l , duzentos e v inte e 
dois metros quadrados e quarenta e seis decímetros quadrados) , ass im descrito e 
confrontado, consoante P l a n t a n.o 237 d a Procurador ia G e r a l do Es tado : 

i n i c i a no ponto «A » , s i tuado a 150m (cento e c inquenta metros) d a 
intersecção dos a l inhamentos prediais da R u a Cap . Zeca de P a u l a com a A v e n i d a 
Ghampagna t ; daí, segue o a l inhamento pred ia l desta última, confrontando c o m 
a mesma, n a distância de 5,5Qm (cinco metros e c inquenta centímetros), até 
encont rar o ponto « B » ; deste, deflete à d i re i ta e segue o a l inhamento p r ed i a l 
da A v e n i d a Champagnat , confrontando com a mesma, n a distância de 131m (cento 
e t r i n t a e u m metros ) , até encontrar o ponto «C » ; deste, deflete à d i re i ta e 
segue o muro de d iv isa , confrontando com Vitório P i c i o n i e outros, n a distância 
de 38m ( t r i n ta e o i to metros) , até encontrar o ponto « D » ; deste, deflete à 
esquerda e segue o a l inhamento de div isa, confrontando com Vitório P i c i o n i e 
outros, n a distância de 37m ( t r i n ta e sete metros) , até encontrar o ponto « E » ; 
deste, deflete à d i r e i t a e segue a cerca de divisa, confrontando com M a r c i o n i l i o 
Moraes Borges e outros, n a distância de 203m (duzentos e três metros) , até 
encont rar o ponto « F » ; deste, deflete à d i re i ta e segue a cerca de d iv isa , c o n 
f rontando com o loteamento Champagna t , n a distância de 118m (cento e dezoito 
metros ) , até encontrar o ponto « G » ; deste, deflete à d i r e i t a e segue o a l i n h a 
mento p red ia l da R u a C a p . Zeca de Pau l a , con f rontando com a mesma, n a 
distância de 116m (cento e dezesseis metros) , até encontrar o ponto « H » ; deste, 
deflete à d i r e i t a e segue o muro de div isa, confrontando com a propriedade de 
José A i da r , n a distância de 91m (noventa e u m metros) , até encontrar o ponto 
« I » ; deste, deflete à esquerda, e segue o m u r o de d iv isa , confrontando a inda com 
a propriedade de Vosé A i d a r , n a distância de 45m (quarenta e c inco metros ) , 
até encontrar o ponto «J » ; deste, deflete à d i re i ta e segue o muro de d iv isa , 
confrontando com Ewer t on M e r l i n o e outros n a distância de 66m (sessenta e seis 
metros ) , até encontrar o ponto « L » ; deste, deflete à esquerda e segue o muro de 
d iv isa , confrontando a i n d a com Ewer ton M e r l i n o e outros, n a distância de 37m 
( t r in ta e sete metros) , até encontrar o ponto i n i c i a l « A » . 

Parágrafo único — O imóvel, que será restaurado pelo adquirente, 
dest ina-se a instalação de órgãos educacionais e cu l tura is do Município. 

A r t i g o 2.° — D a escr i tura deverão constar cláusulas, termos e c on 
dições que assegurem a efet iva utilização do imóvel pa ra o f i m a que se dest ina 
e que impeçam sua transferência, a qualquer título, est ipulando-se que, em caso 
de inad implemento , será o contrato resc indido independentemente de indenização 
por benfeitorias rea l i zadas. 

A r t i g o 3.° — E s t a l e i entrará e m vigor n a d a t a de sua publicação. 

Palácio dos Bande i rantes , 16 de setembro de 1981. 

P A U L O S A L I M M A L U F 
José Car los F e r r e i r a de O l i ve i ra , Secretário da Justiça 
L u i z F e r r e i r a M a r t i n s , Secretário d a Educação 

Fubt t t&da n a A isessor ia Técnico-Legislativa, aos 16 de setembro de 1981. 
Es the r ZJnsly , D i r e t o r (Divisão — Nível ITJL 


